Lei Nº 099/2001 de 26 de dezembro de 2001.

Autoriza o Município a subsidiar a compra de lona plástica 200 micras, e dá outras providências.                                                                           

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar em cinqüenta por cento a aquisição de lona plástica 200 micras, até o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), perfazendo o subsídio o máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Art. 2º - Para obter o referido subsídio o produtor deverá apresentar na Secretaria de Agricultura o Talão de Produtor Modelo 15, cadastrado em Westfália e que apresente no mínimo seis Notas Fiscais de Venda, sendo que entre estas somente uma poderá ser de Produtor a Produtor para fora do município, com as respectivas contra-notas e estar em quites com a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Westfália.

§1º -  O produtor que tiver feito seu cadastro para obtenção de Talão de Produtor Modelo 15, num prazo inferior a 12 meses, deverá apresentar número de notas fiscais proporcional ao período da inscrição.

§2º - Será considerada ainda a ficha de vacinação da febre aftosa e da Campanha de Everminação para verificação da necessidade da obtenção do benefício, assim, o produtor que não tiver animais registrados ou não apresentar produção de leite e/ou venda de animais em seu talão não fará jus ao benefício.

Art. 3º - Para receber o referido subsídio o produtor deverá apresentar na Tesouraria do Município a Nota Fiscal de Compra dos produtos, com data não anterior a 02 de janeiro de 2002 e não posterior a 31 de maio de 2002, este o último prazo para receber o benefício.

Parágrafo Único – Poderá a empresa fornecedora, vencedora da respectiva licitação, receber o subsídio, desde que autorizada pelos produtores beneficiados e apresentarem as respectivas Notas fiscais, destacado o subsídio referido. 

Art. 4º - Para habilitar-se a receber o subsídio do Município de Westfália o Produtor Rural deverá inscrever-se na Secretaria Municipal da Agricultura, ocasião onde firmará o “Termo de Compromisso”, através do qual se compromete a utilizar a lona plástica em sua propriedade para o armazenamento da silagem, acarretando as orientações técnicas da Equipe Técnica da Secretaria da Agricultura.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

0601- Secretaria Municipal de Agricultura

2.021 - Manutenção Fundo Agrícola

3132.00.00 - Outros Serviços e Encargos


Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 26 de dezembro de 2001.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

